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COTAÇÃO Nº 06/2022 

 

A Associação Pinacoteca Arte e Cultura - APAC, associação civil sem fins lucrativos, com sede na 

cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Praça da Luz, nº 2, Bom Retiro, CEP 01120-010, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 96.290.846/0001-82, vem por meio deste, convidar fornecedores a 

apresentar proposta para prestação de serviço de Assessoria e Consultoria em obtenção de alvará, 

nos termos e condições mencionados abaixo: 

 

I. JUSTIFICATIVA 

A APAC tem por objetivo a efetivação de atividades de natureza cultural, consubstanciadas na 

colaboração técnica, material e financeira que garanta a preservação e a conservação do acervo 

artístico e divulgação da Pinacoteca do Estado de São Paulo (“Pinacoteca”) como centro de 

referência de atividades e pesquisa de caráter cívico, educacional, artístico e cultural, 

objetivando, no cumprimento de sua atuação, o apoio ao funcionamento da Pinacoteca. 

 

No âmbito de suas atividades estatutárias a APAC firmará com o Estado de São Paulo, por 

intermédio da Secretaria de Estado da Cultura e Economia Criativa, um Contrato de Gestão, o 

qual terá por objeto o fomento e a operacionalização da gestão e execução, pela APAC, das 

atividades e serviços na área de museologia na Pinacoteca. 

 

II. OBJETO  

II. 1. O objeto do presente Convite consiste na escolha da proposta mais vantajosa para prestação 

de serviço de Assessoria e Consultoria em obtenção de alvará, conforme ANEXO I – Termo de 

referência. 

II. 2. A empresa vencedora deverá prestar os serviços com respeito aos termos deste Convite, bem 

como obedecidos os termos e condições do contrato a ser assinado entre a APAC e a empresa 

vencedora. 

 

III. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

III. 1. Para participar do certame objeto do presente Convite, os interessados deverão encaminhar 

proposta (“Proposta”), da qual deverá constar, pelo menos, as seguintes informações:  
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(i) Nome e qualificação completa da empresa (obrigatoriamente com currículo e/ou portifólio 

e de preferência com 03 atestados de capacidade técnica ou cartas de recomendação), endereço e 

telefone para contato; 

(ii) Valor proposto com planilha de cotação anexa preenchida. 

(iii) Cópia do cartão de CNPJ, comprovante de Inscrição estadual e municipal, se houver, bem 

como cópia do contrato social e alterações posteriores; 

 

IV. ENTREGA DAS PROPOSTAS 

 

IV. 1. As propostas deverão ser entregues por e-mail para: pmarie@pinacoteca.org.br e 

flau@piancoteca.org.br , aos cuidados da Área de Compras, até o dia 07/03/2022. 

 

V. PRAZO DE VIGÊNCIA. 

 

V. 1. O Contrato celebrado em decorrência deste Convite terá prazo de vigência pontual (a ser 

acordado com o vencedor)  

  

VI. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

 

VI. 1. Os resultados serão divulgados mediante comunicação às empresas participantes do 

processo. 

VI. 2. A homologação da escolha da empresa selecionada será efetuada por intermédio da 

assinatura do respectivo Contrato. 

VI. 3. Decorrido o prazo, se o vencedor não assinar referido Contrato, será facultado à APAC a 

seleção de outra empresa participante. 

 

VII. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

VII. 1. Não será admitida a participação de empresas: 

a. suspensas do direito de licitar e contratar com a Administração Pública; 

b. declaradas inidôneas; 

c. que possuírem qualquer débito ou pendência junto à APAC ou à Administração Pública; 
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d. que estiverem sob regime de falência ou concordata; 

e. que tenham em seu quadro de sócios ou de administradores, pessoas que sejam consangüíneas 

ou parentes até o 3º (terceiro) grau do Governador, Vice-Governador, Secretários de Estado, 

diretores, conselheiros e funcionários da APAC. 

f. Não poderão participar empresas localizadas fora da cidade de São Paulo e Grande São Paulo 

 

VII. 2. Serão liminarmente desclassificadas as propostas que: 

a. não obedecerem às exigências deste Convite; 

b. contenham preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor igual a zero. 

 

VII. 3. Quaisquer outras informações, atendimentos ou contatos a respeito deste Convite serão 

prestados exclusivamente por escrito, por meio dos e-mails pmarie@pinacoteca.org.br e 

eleister@pinacoteca.org.br e a solicitação de informações não motivará a prorrogação do prazo 

fixado para entrega das propostas. 

 

VII. 4. O presente convite não obriga a APAC, sob qualquer forma, a assinar o respectivo Contrato 

com o concorrente selecionado nos termos deste Convite, sendo facultado à APAC revogar o 

presente convite, a qualquer tempo, inclusive antes da assinatura do Contrato, por fundado 

motivo, obrigando-se, neste caso, a cientificar os interessados mediante o envio de notificação. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2022. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Renata Melo 

Coordenadora 

Núcleo Financeiro 
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Anexo I 
Escopo de Trabalho: TERMO DE REFERÊNCIA - TR 
Assunto: ASSESSORIA E CONSULTORIA PARA EMISSÃO DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO DE LOCAL 
DE REUNIÃO 

1. OBJETO:  
Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de ASSESSORIA E CONSULTORIA 
PARA OBTENÇÃODE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO DE LOCAL DE REUNIÃO para a PINACOTECA LUZ e 
PINACOTECA ESTAÇÃO. 
 

2. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS E MATERIAIS: 
 
ETAPA 1: 
 

 Inspeção no imóvel para elaboração do laudo técnico de segurança – LTS; 
 Elaboração de projeto técnico de segurança da edificação padrão PMSP; 
 Montagem do processo e trâmite para protocolização junto aos órgãos públicos; 
 Responsabilidade técnica junto ao processo conforme atividades privativas do profissional 

arquiteto e urbanista aprovada pela resolução 51/2013 do CAU/BR; 
 Acompanhamento do trâmite administrativo e realização de reuniões técnicas junto aos 

departamentos até a finalização do processo;  
 Informar à Pinacoteca sobre o andamento do processo, bem como, alterações na situação do 

processo; 
 Atestado do sistema de combate a incêndio para emissão de atestado de conformidade 

acompanhado de RRT; 
 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o objeto do presente 

contrato, nem subcontratar quaisquer das prestações a que está obrigada sem prévio 
consentimento, por escrito, da CONTRATANTE; 

 Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao patrimônio 
da CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo 
imediatamente os reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

 Adimplir com toda e qualquer obrigação trabalhista que eventualmente venha a ser reconhecida 
judicialmente ou administrativamente por qualquer órgão administrativo e/ou fiscalização, 
sendo defeso invocar este contrato para eximir-se de qualquer responsabilidade ou obrigação, 
bem como transferir o ônus financeiro decorrente dessas obrigações à CONTRATANTE; 

 Manter o mais absoluto sigilo e confidencialidade no tocante aos serviços, documentos, 
pesquisas, entrevistas e demais informações apuradas ou de que tome conhecimento durante a 
prestação do serviço; 

 Emitir Certificado de Acessibilidade; 
 Designar para execução dos serviços somente profissionais habilitados; 
 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 

na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, caso uma 
vez, que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 
CONTRATANTE; 
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 Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em decorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados quando da prestação dos serviços, sendo defeso invocar este contrato para eximir-
se de qualquer responsabilidade ou obrigação, bem como transferir o ônus financeiro 
decorrente dessas obrigações à CONTRATANTE; 

 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, trabalhistas, comerciais, civis ou penais 
resultantes do contrato a ser celebrado; 

 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a terceiros 
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus funcionários, independente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita, sendo defeso invocar este 
contrato para eximir-se de qualquer responsabilidade ou obrigação, bem como transferir o ônus 
financeiro decorrente dessas obrigações à CONTRATANTE;  

 Dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar durante a execução dos serviços; 

 Disponibilizar e manter quantitativo de pessoal compatível com as necessidades dos serviços;  
 

   
ETAPA 2: 
 

 Montagem do processo e trâmite para protocolização junto aos órgãos públicos. 
Todos os tramites e ações de regularização de projetos com intuito de regularizar o Alvara 
devem incluir além da prefeitura os 03 órgãos de tombamento (IPHAN, CONDEPHAT E 
COMPRESP); 

 Responsabilidade técnica junto ao processo conforme atividades privativas do profissional 
arquiteto e urbanista aprovada pela resolução 51/2013 do CAU/BR;  

 Acompanhamento do trâmite administrativo e realização de reuniões técnicas junto aos 
departamentos até a finalização do processo com a respectiva emissão de IEOS;  

 
3. DO ENVIO E DA FORMA DE ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 

 
 As empresas interessadas deverão encaminhar as propostas para: pmarie@pinacoteca.org.br  

eleister@pinacoteca.org.br 
 Data para envio das propostas: 08/02/22 a 07/03/22 
 As propostas orçamentárias deverão apresentar o valor de cada etapa do processo pelos 

serviços com todas as taxas e impostos previstos, além da sugestão de cronograma de 
desembolso para o valor proposto em consonância com a execução;  

 As propostas terão validade de 60 dias (sessenta) dias, após a apresentação da mesma;  
 É obrigatório à apresentação do CNAE junto à Proposta Comercial; 
 O Proponente, ao apresentar a sua Proposta Comercial, estará ciente dos prazos de pagamentos 

estabelecidos pelo Núcleo Administrativo Financeiro, não havendo pagamento antecipado ou 
fora do prazo pactuado no contrato de prestação de serviços; 
 
 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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A CONTRATADA deverá apresentar por todas as despesas referente a seus empregados e/ou contratados, tais 
como, mas não limitadas a: salários, adicionais devidos, férias, décimo terceiro, seguro de acidente de trabalho, 
contribuições ou encargos devidos à previdência social, ao FGTS, ao PIS, bem como quaisquer outros encargos 
de natureza trabalhista, previdenciária ou tributária, não tendo a CONTRATANTE qualquer responsabilidade 
neste sentido; 
A CONTRATADA será responsável pelo custeio de todos os tributos, taxas, contribuições fiscais, parafiscais, 
previdenciárias, trabalhistas, e de indenizações relativas a acidentes de trabalho que incidam ou venham a incidir 
sobre a prestação de serviços a ser realizada; 
A CONTRATADA será responsável pelas DESPESAS decorrentes de diligências para obtenção de documentos 
técnicos administrativos, autorizações, Anotação de Responsabilidade Técnica ou Registro de Responsabilidade 
Técnica (ART/RRT) junto ao CREA/CAU, pertencentes ao escopo desse Contrato; 
A CONTRATADA deverá fornecer todos os protocolos, guias, certidões, documentos provenientes da execução 
deste termo a Pinacoteca. 
 

5. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 
 Fornecer informações necessárias para a execução descrita acima; 
 Rejeitar todo ou em parte, serviços executados em desacordo com as exigências deste Termo de 

Referência, do contrato e das necessidades do projeto. 
 

6. DA EXECUÇÃO DOS TRABALHOS: 
 
 O Contrato será acompanhado por funcionário da Pinacoteca em todas as etapas; 
 A CONTRATANTE indicará o gestor do contrato para acompanhar, fiscalizar e atestar a realização 

dos serviços e terá a competência de dirimir as dúvidas que surgirem no curso de sua execução. 
 

 
 

7. DO PAGAMENTO: 
 
Os pagamentos serão feitos conforme negociados nas Propostas e de acordo com as Notas Fiscais 
emitidas.  
As Notas Fiscais emitidas devem conter sempre mencionadas o PC e o número do Projeto.   
 
O Proponente estará ciente que, os pagamentos serão realizados mediante apresentação da Nota 
Fiscal, que deverá apresentar o CNAE de acordo com o serviço realizado e estará condicionada à 
aprovação formal da CONTRATANTE dos serviços prestados.  
 

8. DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
 
 A contratação deste serviço não estabelece qualquer forma de associação ou relação entre a 

CONTRATANTE e a CONTRATADA, especialmente as de natureza previdenciária, trabalhista e 
societária, eis que este Contrato determina que todas as relações entre a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA são de natureza meramente civil.  

  Poderá participar deste processo de seleção toda e qualquer sociedade empresária do 
ramo, conforme CNAE (Classificação Nacional de Atividades Econômicas), que atendam às 
exigências mínimas contidas no presente Termo de Referência. 
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 Eventuais dúvidas deverão ser esclarecidas por escrito através dos e-mails: 
eleister@pinacoteca.org.br 
 
 
 

ANEXO I – TÉCNICO  
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS  
1. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO:  
 
1.1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ASSESSORIA E 

CONSULTORIA EM OBTENÇÃO DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO DE LOCAL DE REUNIÃO, para 
PINACOTECA LUZ, sito a Praça da Luz, 02 bairro Bom Retiro São Paulo – SP, CEP 01120-010 e para 
PINACOTECA ESTAÇÃO, sito ao Largo General Osório, 66 bairro Da Luz São Paulo – SP, CEP 01213-
010  

 
1.2. ASSOCIAÇÃO PINACOTECA ARTE E CULTURA – APAC (PINACOTECA LUZ) 
 

C.N.P.J – 96.290.846/0001-82 
 
Área total do edifício do Museu – 10.244,83 m² 
1º Pavto – 3.209,39 m² 
2º Pavto – 3.133,38 m² 
 
 

 
1.2.1. ASSOCIAÇÃO PINACOTECA ARTE E CULTURA – APAC (PINACOTECA ESTAÇÃO) 
 
                  C.N.P.J – 96.290.846/0003-44   
 
                   Área total do edifício do Museu – 5.479,35 m²  
                   Térreo – 1.370,46 m² 
                   1º Andar – 1.024,89 m² 
                   2º Andar – 1.039,00 m² 
                   3º Andar – 744 m² 
                   4º Andar – 900 m² 
                   5º Andar – 401 m² 

 
 
1.2.2. A ASSOCIAÇÃO PINACOTECA ARTE E CULTURA é uma O.S. – ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE CULTURA 
e o CONTRATADO DEVERÁ SOLICITAR A ISENÇÃO DE TAXAS.  
 
1.2.3 A PINACOTECA NÃO DISPÕE DOS SEGUINTES LAUDOS, ATESTADOS E ARTS, QUE FORAM EMITIDOS 
PARA USO NA OBTENÇÃO DO AVCB, CABE AO CONTRATADO INFORMAR EM SUA PROPOSTA SE OS 
LAUDOS ABAIXO SÃO VÁLIDOS PARA OBTENÇÃO DO ALVARÁ.  
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Atestado de comissionamento e inspeção periódica do sistema de detecção e alarme de incêndio com 
ART;  
Relatório de inspeção do sistema de chuveiros automáticos com ART;  
Atestado de inspeção de hidrantes / mangotinhos com ART;  
Checklist de inspeção e teste de pressurização de escadas com ART;  
Atestado do sistema de proteção contra descargas atmosféricas – SPDA com ART;  
Laudo de ruídos; 
Emitir Certificado de Acessibilidade; 
 
2. DESCRIÇÃO DETALHADA DO SERVIÇO:  
TRABALHOS A SEREM REALIZADOS, SE NECESSÁRIOS E QUANDO NECESSÁRIOS.  
 

  Vistoria para conferência de dados e/ou medidas (se necessário).  
 Consulta de multas. 
 Consulta ao Cadastro de Imóveis Tombados.  
 Levantamento da categoria e subcategoria de uso permitida e zona de uso.  
 Conformidade do uso.  
 Máximo de área construída permitida.  
 Taxa de Ocupação. 
 Coeficiente de Aproveitamento.  
 Máximo de área Permeável.  
 Máximo de altura da edificação.  
 Limites de Recuos.  
 Largura da via.  
 Emitir e calcular declaração de atendimento a quantidade mínima de vagas estacionamento, 

carga / descarga e embarque / desembarque, em conformidade com a legislação pertinente, 
ou fazer justificativa de não atendimento.  

 Emitir a declaração das instalações de gás GLP ou Natural (O MUSEU NÃO TEM 
INSTALAÇÕES PARA USO DESTES GASES E NENHUM OUTRO)  

 Emitir a declaração do responsável do estabelecimento, que comprove o atendimento das 
disposições relativas aos avisos obrigatórios dos locais de reunião, em atendimento ao 
artigo 9º do Decreto nº 49.969/2008.  

 Análise e organização dos documentos solicitados pelo Órgão.  
 Elaboração do cronograma de andamento do serviço contratado, adequado às condições 

documentais e físicas da edificação.  
 Preenchimento do Atestado Técnico de Atendimento aos Parâmetros de Incomodidade, 

Termo de Ciência quanto à obtenção do Cadastro Municipal da Vigilância Sanitária (previstas 
no artigo 90 da Lei n° 13.725, de 09 de janeiro de 2004, relativas ao Cadastro Municipal de 
Vigilância Sanitária - CMVS (Das atividades sujeitas a controle sanitário (Saúde ou Alimentos) 
Art. 31.) e solicitação do Auto de Licença de Funcionamento.  

 Responsabilidade Técnica sobre os dados declarados no processo.  
 Fornecimento da Carteira do CREA e CCM do responsável Técnico.  
 Pagamento da taxa referente à ART (Anotação de Responsabilidade Técnica).  
 Preenchimento dos requerimentos padrões.  
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 Protocolamento do processo com os devidos documentos.  
 Agendamento de consultas técnicas (visando agilidade do processo).  
 Parecer (Feedback) sobre o andamento do processo a cada 10 dias.  
 Assessoria para atendimento aos “comunique-se” solicitados. 
 Acompanhamento até a conclusão do processo.  
 

3.2. ORÇAMENTOS:  
3.2.1. Nenhum orçamento está pré-aprovado, devem ser submetidos a aprovação e posterior execução.  
3.2.3. Todo orçamento deve vir descriminando os serviços a serem executados.  
3.2.3. Em caso de necessidade de laudos/atestados/ART, complementares os custos dos mesmos 
devem constar em separado do serviço global.  
 

DOS PRAZOS E DO HORÁRIO:  
4.1. Deverão ser executados, preferencialmente, nos dias em que o museu estiver fechado, evitando-se 
interferência nas atividades das áreas, com agendamento prévio.  
4.2. Havendo impedimento na execução dos serviços, nas datas e horários agendados, proceder a 
remarcação.  
 
5. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:  
5.1. Seguir os embasamentos legais pertinentes a seguir e outros que possam ter sido omitidos nesta 
relação.  

 Lei 16.050/2014 PDE e Lei 16.402/2016 de Zoneamento - Disciplina o parcelamento, o uso e 
a ocupação do solo no Município de São Paulo.  

 Decreto nº 48.379/07 – (Transferência de competências).  
 Lei 11.228/92 e Decreto 32.329/92 (COE – Código de Obras).  
 Observâncias quanto ao atendimento à Lei 13.558/03 (Regularização – Anistia).  
 Quadros nº 01 e 02 – Decreto 45.817/05.  
 Quadro 2A – Parâmetros de parcelamento do solo - Anexo integrante da lei 16.402/2016  
 Quadro 3 – Parâmetros de ocupação dos lotes, exceto de Quota Ambiental - Anexo 

integrante da lei 16.402/2016;  
 Quadro 4 – Usos permitidos por zona; 
 Quadro 4A – Condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos 

específicos;  
 Quadro 4B – Parâmetros de incomodidade por zona - Anexos integrantes da lei 16.402/2016  
 Decreto 49.969/08.  
 Decreto 41.532/01.  
 Lei 10.205/86.  
 Lei Federal 10.048 de 08 de novembro de 2000.  
 Lei Federal 10.098, de 19 de dezembro de 2000.  
 Decreto 5.296 de 02 de dezembro de 2004.  

 
6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
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6.1. A empresa interessada em participar deste processo seletivo deverá atender aos seguintes 
requisitos:  
6.1.1. Licença de funcionamento do estabelecimento, fornecida pelo órgão competente.  
 
7. DA ACEITAÇÃO  
7.1. Serviços não aprovados devem ser refeitos de imediato, às custas da CONTRATADA;  
 
8. VISITA / VISTORIA TECNICA 
8.1. Antes de apresentar sua proposta, o concorrente deverá analisar todos os documentos do TR, sendo 
recomendada a visita/vistoria (anexo II) aos locais de execução dos serviços, executando todos os 
levantamentos necessários ao desenvolvimento de seus trabalhos, de modo a não incorrer em omissões, 
as quais não poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo de preços; 
 
8.2. A visita/vistoria tem como objetivo a análise dos locais onde serão prestados os serviços, para 
conhecimento de peculiaridades que possam vir a influenciar nos preços ofertados pelas empresas;  
 
8.3. Realizada a visita/vistoria, a Pinacoteca emitirá o atestado de visita/vistoria (Anexo II), atestando 
textualmente o seguinte: “Que a empresa visitou/vistoriou os locais onde serão executados os serviços 
e que tomou conhecimento de todas as informações, peculiaridades e condições para cumprimento das 
obrigações assumidas relacionadas ao objeto deste processo seletivo”. 
 
8.4. A apresentação do Atestado de Visita/Vistoria, conforme modelo disponibilizado nesta 
especificação técnica, NÃO serão obrigatórios na fase de habilitação do processo seletivo;  
8.5. As empresas interessadas deverão agendar visita técnica que será feita com um representante do 
Museu através dos emails: fpires@pinacoteca.org.br / eleister@pinacoteca.org.br 
 
 

ANEXO II 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 
 
 

A Associação Pinacoteca Arte e Cultura – APAC , declara que a instituição 
___________________________________, através de seu representante Sr(a) ___________ 
____________________________________________, RG___________________, realizou a 
visita técnica no dia ______________, horário ______________, ao prédio da Pinacoteca de 
São Paulo, e que tomou conhecimento das condições contidas carta convite nº 06/2022 
disponível em nosso site http://apacsp.org.br/compras-e-cotacoes/ 
 
 
Atesto para os devidos fins 
 
_________________________________________ 
Assinatura do visitante 
 
 
São Paulo, ________de ___________ de 2022. 

 


